
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO DO VALLE  F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-81.2009.815.0731.
Origem : 4ª Vara da Comarca de Cabedelo.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Município de Cabedelo.
Procurador : Antonio Bezerra do Vale Filho e outros.
Apelado : Maria do Socorro Leite do Carmo.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DEMOLITÓRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM
VALOR  ÍNFIMO.  MAJORAÇÃO  COM  BASE
NO  TRABALHO  DESPENDIDO.
PROVIMENTO.

- Relativamente ao valor da verba honorária, sabe-se
que,  não  tendo  o  provimento  jurisdicional  natureza
condenatória,  a  regra  a  orientar  o  magistrado  na
fixação dos honorários é aquela prevista no §4º do art.
20 do CPC.

-  Considerando trabalho realizado, o grau de zelo do
profissional,  o  valor  econômico  em  questão  e,
finalmente, à proporcionalidade do serviço prestado,
entendo  que  a  verba  honorária  fixada  pelo  juiz  de
base não retribuiu de forma adequada o trabalho do
profissional, merecendo, portanto, ser majorada.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,
dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator.  

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de
Cabedelo (fls. 69/73), desafiando sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª
Vara da Comarca de Cabedelo (fls. 66/68), nos autos da  Ação Demolitória
proposta em face de Maria do Socorro Leite do Carmo.

Na  peça  de  ingresso,  a  parte  promovente  aduziu  ter  a
demandada realizado a ampliação de um determinado imóvel comercial sem a
observância  das  normas  urbanísticas  vigentes  no  Município,  nem  prévia
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concessão da devida licença para execução da aludida reforma. 

Devidamente  citada  (fls.  25v),  a  promovida  não  apresentou
contestação (fls. 26), sendo promovidas audiências conciliatórias (fls. 32 e 44),
sem, contudo, ter sido noticiado nos autos a regularização da obra discutida.

Decidindo a querela, o Magistrado  a quo julgou procedente o
pedido autoral, por meio da sentença de fls. 66/68, consignando os seguintes
termos:

“Isto  posto  e  tudo  mais  que  dos  autos  consta  e
princípios de direito aplicáveis à espécie, na forma
do  art.  269,  do  Código  de  Processo  Civil,  julgo
procedente o pedido, para autorizar o Município de
Cabedelo a proceder a demolição da área solicitada.

Outrossim, condeno o promovido no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes à
razão  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  da
causa”. (fls. 69).
 

Irresignada,  a  parte  autora  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
69/73), restringindo seu inconformismo apenas a respeito do valor arbitrado a
título de honorários advocatícios, por considerar irrisório o montante fixado.
Pugna,  assim,  pela  reforma  da  sentença  para  que  a  referida  verba  seja
majorada, com observância aos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo
Civil. 

Embora  devidamente  intimada,  a  parte  contrária  deixou
transcorrer o prazo in albis sem apresentação de contrarrazões (fls. 76v).

A Douta  Procuradoria de Justiça, opinou pelo prosseguimento
do feito sem manifestação sobre o mérito. (fls. 80).

É o relatório.

VOTO.

Presentes os requisitos de admissibilidade, intrínsecos e extrín-
secos, é de se conhecer o presente recurso.

Alega a parte autora que a razão de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, correspondente a cerca de R$ 100,00 (cem reais) estipulado à
título de verba honorária sucumbencial fora irrisório, pugnando pela respectiva
majoração.

Com  efeito,  nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável  e  naquelas  em  que  não  houver  condenação  ou  for  vencida  a
Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão
fixados consoante apreciação equitativa do Julgador, atendidos os critérios de
grau  de  zelo  do  profissional,  lugar  de  prestação  do  serviço,  natureza  e
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complexidade da causa,  trabalho realizado pelo  advogado e tempo exigido
para o seu serviço.

 Assim dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 20, §§
3º e 4º:

“Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor as  despesas  que antecipou e os  honorários
advocatícios.  Esta  verba  honorária  será  devida,
também, nos casos em que o advogado funcionar em
causa própria. 
(…)
§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o local de prestação do serviço; e 
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.
§  4º  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação
ou for  vencida a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior”.

Nelson Nery Júnior orienta sobre os elementos considerados à
fixação dos honorários advocatícios:

“Critérios  para  Fixação  dos  Honorários.  São
objetivos e devem ser advogado, a competência com
que conduziu os interesses de seu cliente, o fato de
defender  seu  constituinte  em  comarca  onde  não
resida, os níveis de honorários na comarca onde se
processa a ação, a complexidade da causa, o tempo
despendido  pelo  causídico  desde  o  início  até  o
término da ação, são circunstâncias que devem ser
necessariamente levadas em consideração pelo juiz
quando  da  fixação  dos  honorários  de  advogado”
(Código de  Processo Civil  Comentado, 2ª  ed.,  São
Paulo: Revista dos Tribunais, 1996, p. 379).

Ademais, consoante o entendimento consolidado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, o julgador pode, com base no art.  20, §4º do
CPC, eleger como base de cálculo tanto o valor da causa, como arbitrar valor
fixo, levando-se em consideração o caso posto em juízo à luz dos preceitos
constantes das alíneas “a”, “b” e “c” do §3º do referido comando legal.

Vejamos recente julgado sobre o tema:
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“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PRETENSÃO DE
MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
ALEGAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA IRRISÓRIA.
INOCORRÊNCIA.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
PROVIDO.
1.  Conforme  a  jurisprudência  desta  Corte,  o
magistrado,  no  momento  da  fixação  da  verba
honorária,  nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de
valor  inestimável,  naquelas  em  que  não  houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública e nas
execuções embargadas ou não, com base no art. 20,
§  4º,  do  CPC,  pode  eleger  como  base  de  cálculo
tanto  o  valor  da  causa,  como arbitrar  valor  fixo,
levando em consideração o caso concreto à luz dos
preceitos constantes das alíneas "a", "b" e "c" do §
3º  do  referido  preceito  legal. 2.  In  casu,
considerando  as  peculiaridades  do  caso  concreto,
onde os embargos à execução trataram de matéria de
baixa complexidade,  com jurisprudência pacificada
no âmbito do STJ, não se mostra irrisória a quantia
fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais), em juízo de
equidade, nos termos do art. 20, § 3º e § 4º, do CPC.
3. Embargos de declaração conhecidos como agravo
regimental, ao qual se nega provimento”. (EDcl no
AREsp  217.470/RS,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 14/04/2015, DJe 17/04/2015)

Portanto,  entendo  que  o  arbitramento  dos  honorários
advocatícios pela prestação de serviços deve considerar o trabalho realizado, o
grau de zelo, o valor econômico em questão e, finalmente, à proporcionalidade
do serviço prestado. Acrescente-se que devem ser fixados com moderação e
justiça,  porém  sem  caracterizar  retribuição  ínfima  ou  demasiada,  de  certa
forma desestimulante e incompatível com a dignidade da profissão. 

Na verdade, devem ser arbitrados com vistas ao caso concreto,
de molde a que representem adequada remuneração ao trabalho profissional.

Na hipótese dos autos, não há dúvidas de que o valor de 10%
sobre o valor da causa se mostrou inadequado ao caso,  não retribuindo de
forma  condizente  o  trabalho  do  profissional. Destarte,  considerando  como
irrazoável a fixação dos honorários advocatícios no valor ínfimo de R$ 100,00
(cem reais), é imperiosa a reforma da sentença para a sua majoração, tendo em
vista  que tal  quantia  não remunera dignamente o trabalho despendido pelo
causídico. 

Sobre a possibilidade de majoração da verba honorária quando
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fixada em valor ínfimo, calha transcrever os arestos do STJ abaixo ementados:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO/TRATAMENTO DE SAÚDE.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  VALOR
IRRISÓRIO. REVISÃO. POSSIBILIDADE.
1.  "É  possível  a  revisão  da  verba  honorária
arbitrada pelas instâncias ordinárias, ainda que com
fundamento  no  art.  20,  §  4º  do  CPC,  quando
evidenciado  nos  autos  que  esta  foi  estimada  em
valores  manifestamente  excessivos  ou  ínfimos,  sem
que para isso se faça necessário o reexame de provas
ou  qualquer  avaliação  quanto  ao  mérito  da  lide"
(AgRg  no  EDcl  no  Ag  1.409.571/RS,  Rel.  Min.
Napoleão Nunes Maia Filho, Corte Especial, DJe de
6/5/2013).
2.  No  caso,  a  majoração  da  verba  honorária  é
imperiosa,  em  razão  da  relevância  da  matéria  -
fornecimento  de  medicamentos  à  pessoa
hipossuficiente  -,  de modo que  a fixação da verba
honorária  em  R$  100,00  (cem  reais)  mostra-se
desproporcional à importância do trabalho realizado
pelo causídico, o que justifica a elevação da verba
para o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais), e,
por conseguinte, o afastamento do óbice contido na
Súmula  7/STJ.  Precedentes:  AgRg  no  REsp
1.491.678/AL, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
Segunda  Turma,  DJe  19/12/2014;  AgRg  no  REsp
1.446.716/AL,  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia
Filho,  Primeira  Turma,  DJe  18/11/2014;AgRg  no
REsp  1.477.595/AL,  Rel.  Min.  Og  Fernandes,
Segunda Turma, DJe 21/11/2014; AgRg nos EDcl no
REsp  1.424.238/AL,  Rel.  Min.  Sérgio  Kukina,
Primeira Turma, DJe 30/09/2014.
3. Agravo regimental provido” (STJ, AgRg no AREsp
681.341/RS,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,
Primeira  Turma,  julgado  em  15/10/2015,  DJe
29/10/2015).

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  MAJORAÇÃO  DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR ÍNFIMO.
NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A revisão dos honorários advocatícios, em regra,
demanda incursão no acervo fático-probatório, o que
é vedado nos termos da Súmula 7/STJ.
2. Afasta-se o óbice sumular quando as instâncias de
origem fixam honorários  em montante  irrisório ou
excessivo. Precedentes do STJ.
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3. Hipótese em que a demanda tinha por objeto a
condenação  do  ente  público  municipal  a  fornecer
tratamento  de  saúde  e  o  pedido  foi  julgado
procedente.  O  arbitramento  dos  honorários
sucumbenciais em R$ 100,00 (cem reais) mostra-se
ínfimo,  razão  pela  qual  foi  provido  o  Recurso
Especial,  com  a  majoração  da  verba  para  R$
3.000,00 (três mil  reais), quantia que,  à evidência,
não se mostra excessiva para o Município agravante.
4. Agravo Regimental não provido” (STJ, AgRg no
REsp 1355687/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda  Turma,  julgado  em  10/06/2014,  DJe
28/11/2014).

Dito isso, tem-se que a verba deve ser majorada para R$800,00
(oitocentos reais), nos termos do art. 20, §4º do CPC.

Ante  o  exposto,  com  fundamento  nos  argumentos  acima
aduzidos,  DOU PROVIMENTO ao recurso apelatório para majorar a verba
honorária ao patamar de R$800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20,
§4º, do CPC, mantendo os demais termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a
Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Paraíba, João Pessoa, 18 de fevereiro de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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